
LEI N° 6.376, DE 18 DE MAIO DE 2006. 

 
 
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2006, no valor de R$ 95.526,90. 

 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
  Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar, no orçamento do corrente 
exercício, no valor total de R$ 95.526,90(noventa e cinco mil quinhentos e vinte e seis 
reais e noventa centavos), com a seguinte classificação: 
 
                                 09  - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
                             0902  - Fundo Municipal da Saúde  
 0902.103010165.2812  - Manutenção Geral da Farmácia Básica  
 XXXX/339032000000  - Material de Distribuição Gratuita(FNS) ............R$ 95.526,90 
 
                      Art. 2° Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo 
Artigo anterior, a arrecadação a maior no corrente exercício dos repasses do Ministério 
da Saúde, através da Portaria n° 428/GM de 23 de fevereiro de 2006 e Resolução n° 
183/05-CIB/RS que aprova repasses do financiamento Estratégico da assistência 
farmacêutica na atenção básica. 
                       
                      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 18 de maio de 2006. 

 
                                                                           

 

             ALEXANDRE A. GOELLNER 

                                                                                                      Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se no painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Sec. Mun. da Administração 
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